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                                                                                         Presidente
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

Trata-se das Emendas apresentadas no Projeto de Lei nº 56/2017, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Leopoldina/MG para o exercício financeiro de 2018”. 
                        PARECER.

                       A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, analisando minuciosamente as Emendas apresentadas no Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que a mesma pode passar as fases regimentais subsequentes, haja vista que não ferem dispositivos legais.  

          É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2017.
João Jacques Freire Junqueira Villela                Waldair Barbosa Costa
                  Vereador – DEM                                        Vereador – PSD

                   Membro Titular                                          Membro Titular
Antônio Carlos Martins Pimentel                          Valdilúcio Malaquias

                   Vereador – PHS                                               Vereador – PV 

                   Membro Titular                                             Membro Suplente 

Jurandy Fófano Vieira                             Hélio Batista Braga de Castro

          Vereador – PPS                                               Vereador – PSC 

        Membro Suplente                                           Membro Suplente 
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